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O ANTEPROJETO DE LEI Nº 248/2020 - INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO À ADOÇÃO TARDIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 248/2020 
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO À ADOÇÃO TARDIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

[bookmark: _Hlk42257174]Art. 1º - Fica instituída a Semana de Incentivo à Adoção Tardia, a ser comemorada anualmente na primeira semana do mês de outubro, integrando o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - A Semana de Incentivo à Adoção tardia tem como principal objetivo estimular a adoção de crianças e adolescentes que estão acima da faixa etária considerada pelos candidatos à adoção.
Parágrafo Único: Na “Semana de Incentivo à Adoção Tardia” será intensificada a publicidade dos procedimentos para a realização da adoção e os dados do Cadastro Nacional de Adoção (CNA), considerando o número de criança e adolescentes aptos a serem adotados e a respectiva faixa etária, o número de pretendentes para adotar uma criança.
Art. 3º - Os eventos poderão ser realizados em cooperação entre os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.
Parágrafo Único: O Poder Público Municipal, conforme critérios de oportunidade e conveniência, poderá firmar parcerias e/ou buscar cooperação com entidades, sociedade civil organizada e iniciativa privada que atuem na defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º - A instituição da Semana de Incentivo à Adoção Tardia, no Município de Sete Lagoas, tem como objetivos:
1. Promover ampla divulgação da campanha e estimular a adoção de crianças com mais de 03 (três) anos de idade.
1. Informar a população acerca de todos procedimentos necessários para adotar uma criança.
1. Divulgar dados do Conselho Nacional de Adoção (CNA), destacando o número de crianças e adolescentes aptos a serem adotados e a respectiva faixa etária, visando informar a população que pretende adotar o número de crianças e adolescentes que estão à espera de uma família.
1. Conscientizar ainda a população sobre os Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e suplementada se necessárias.

[bookmark: _GoBack]Art. 6º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2020.
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